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Escoa Superior de HoteLaria e Turismo do Estorit

Despacho n.° 93/PRES/ESHTE/2024

Nos termos previstos nos artigos 15.0 e 16.° da Eel ri.0 37/2003, de 22 de agosto Qei que

define as bases do financiamento do ensino superior póblico), coin as alteraçôes introduzidas

pela Lei n.° 49/2005, de 30 de agosto, pela Eel n.° 62/2007, de 10 de setembro, pela Lei it°

68/2017, de 9 de agosto, pela Lei ri.0 42/2019, de 21 de junho e pela Lb n.° 75/201 9, de 2

de setembro, constitui obngaçao dos estudantes comparticipar nos custos da instituiçáo de

ensino superior que ihes presta o serviço de ensino, atiaves de urna taxa de frequência

designada pot propina.

A fixaçâo dos valores de propiia compete, nos termos da a1ineag, do ri.0 2, do artigo 82.°

da Lei fl.0 62/2007, de lOde setembro, e da a1ineaj do n.° 2 do artigo 21° dos Estatutos da

ESIlIE, ao Conseiho Geral sob do Presidente, estabelecendo o presente conjunto

de regras os termos e condiçôes em que se processa o pagamento das mesmas.

Assnn, apbs a fixaç?to dos montantes pelo Conseiho Geral da ESJ-I’I’E, aprovo o seguinte

conjunto de regras para o Pagamento de Propinas de Licenciatura para o Ano Letivo 2024-

2025:

Artigo 1.0

Propinas

I — Os alunos matriculados na Escola Superior de Flotelaria e Turismo do Estoril estão

obrigados, fibs termos da id, ao pagamento de propinas.

2 — C) valor da propina, cm cada ano leuvo, para os cursos de hcenciatura é fixado

anualmente no periodo que antecede o inlcio das respetivas matrIculas/inscriçoes. No ano

letivo 2024/2025 o valor fixado é de 697 € (seiscentos e noventa e sete euros).

3 — C) presente conjunto de regras nao se aplica aos cursos de formaçao avançada e de

mestrado, assini como aos cursos técnicos superlores profissionais, que se regem por

regulamentos proprios.
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Artigo 2.°

Modalidacles de pagarnento

I — No presente ano letivo, o pagarnento da propina será efetuado tie acordo corn as

scguintes condiçôcs:

a) Os alunos (jUC aquando do ato da rnatricula/inscriço sejarn devedores de urna ou mais

prestacôes tie propinas referentes a anos anteriores, devern proceder ao pagarnento do

montante tota’ em dIvida do ano anterior;

b) Os alunos que tenham as propinas devidamente rcgularizadas poderáo efetuar o

pagamento através das seguintes modalidades:

l.a Opcão:

- I OO°/o aquando do ato da matr{cula/inscriçäo: 697€;

2. Opçäo:

Aluno em regime de tempo inteiro

Prestaçäo de propina De ate Montante em euros

1. Ato da matricula/Inscricào 174,25

2fl 20/10/2024 10/11/2024 58

3fi 20/11/2024 10/12/2024 58

4fl 20/12/2024 10/01/2025 58

5. 20/01/2025 10/02/2025 58

6fl 20/02/2025 10/03/2025 58

7B 20/03/2025 10/04/2025 58

8.B 20/04/2025 10/05/2025 58

9. 20/05/2025 10/06/2025 58

lOfi 20/06/2025 10/07/2025 58,75

Valor total da propina 697,00
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Aluno em regime de tempo parcial

Prestaçäo de propina De Ate Montante em euros

lfi Ato da matricuIa/Inscriço 174,25

2. 20/10/2024 10/11/2024 19,3

3. 20/11/2024 10/12/2024 19,3

4fl 20/12/2024 10/01/2025 19,3

5. 20/01/2025 10/02/2025 19,3

6fi 20/02/2025 10/03/2025 19,3

7fi 20/03/2025 10/04/2025 19,3

Sfl 20/04/2025 10/05/2025 19,3

9. 20/05/2025 10/06/2025 19,3

10. 20/06/2025 10/07/2025 19,85

Valor total da propina 348,5

2 — A liquidaço da propina deverá set efetuada através dc pagamento p Niultibanco,

ou sistema de I Iornebankin(g/In/enze4 udlizando a referência Multibanco disponibilizada

atravCs do site da ESHTE, errs http://dif.eshte.pt/. 0 aluno ten acesso Is suas referéncias

Multibanco após eFetuar a autentlcaçâo no sistema. A iiquidaçäo da propina deverá set

efetuada através Lie

3 — Para efetuar o pagamento pot referências através da Rede Mulubanco ou sisterna de

Honzcbaukm/Inte,’uet, deverá set selecionada a opçIo “Pagamento de Serviços”. Os elementos

necessinios I realizaçlo do pagamento sIn:

a) Entidade — 28902

b) Referéncia xxx xxx xxx (a obter atraves da Tesouraria Online)

c Montante )cXX,XX (euros)

4 — 0 aluno deve guardar o tafflo do Multibanco (on documento equivalente caso o

pagamento seja efetuado através de sistema Tioniebankthg/Intenie/), corno prova do
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pagatriento, o comprovativo dc pagarnento, náo sendo accites quaisquer rcdamaçôes em que

esses documentos nâo scjam exibidos.

S — 0 aluno poderá solicitar o recibo do pagamento das lolMItis, na Tesouraria da

ESI-11E, mediante entrega do comprovativo de pagamento.

6 — Os alunos que se inscrevern pela prirneira vez na ESI-ITE poderilo efetuar o

pagarnento pot Multibanco, caso assim o solicitem, desde que o façam ate 2 dias titeis antes

do 6!timo dia do prazo definido para a rnatrIcula/inscriçâo. ApOs o pagamento ficar registado

no sisterna da ESJ-I’I’E, os alunos terão acesso ao portal acadCmico para poderem conduit a

sua rnatsIcula/inscriçáo, a qua! so serd vá!ida se conc!uIda dentro do prazo definido para

efeito.

Artigo 3•o

Procedimento extraordinário de pagamento das prestaçoes

Os alunos que tenham requerido bolsa de estudo ao Niicleo de Açáo Social poderdo, em

casos adequadarnente fundamentados, apresentar requerimento dirigido ao Presidente da

ES!—l’r!-, so!icitando a anuCncia do ahirgarnento do prazo fixado para pagarnento clas

propinas. Estes alunos dispoem de urn prazo de dez dias óteis, apbs receberem a bolsa ou a

decisâo fmal, para regularizarern a sua situaçáo.

Artigo 4•°

Consequências do não pagamento de propinas

I - 0 no pagamento da propina pot pane do aluno, no todo ou em pane, tern corno

consequCncia o nao reconhecimento dos atos acadCmicos realizados no pcrIodo a quc a

obngaçao se reporta.

2- 0 pagamento de propinas, para alCm dos prazos previstos no presente despacho, fica

sujeito a juros de mon calculados it taxa legal em vigor.

3- A consequCncla prevista no ntimcro I cessa automaticarnente corn o curnpriniento da

obrigação.
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Artigo 5.”

Alunos bolseiros

1 — Conforme oricntaçao cia I)GI S c conforme o esupulado no Regularncnto de Bolsas

de Estudo em vigor, os alunos bolseiros deverao pagar a totahdade da propina definida pela

I-SHTE, sendo que o pagamento do diferencial de propinas sen pago diretamente ao auno

juntamente corn o valor da bolsa de estudo.

2 - 0 pagamento de propiias pelos estudantes de licenciatura bcneficiários de bolsas de

açiio social apenas pode tet lugar apds o início do efetivo pagamento das holsas.

Artigo 6.°

Estudante Extraordinário

I — Pea lnscnçac) de estudantes extraordinários em unidades curriculares isoladas são

dcvidas propinas pot Unidade de Crédito ECTS.

2 — Para o ano letivo 2024/25, a propina devida pot cada Unidade dc Crédito HOTS é

fixada em 30 € (trinta euros).

3 — A propina indicada aci-csccm as taxas de inscrição e seguro.

4— As ptolinas devidas pela inscriçáo ens unidacies curriculares isoladas deverño set pagas

na totalidade, aquando do ato de lnscrição.

Artigo 8.°

Estudante internacional

1 — As propinas devidas pela inscrição do estudante internacional correspondcm a €

2.500,00 (dois mile quinhentos euros).

2 Modalidades de pagamento:
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l.a Opcäo:

- 1000/u aquando do ato cia rnatrfcula/inscriçâo: € 2500,00

2.’ Opcäo:

Estuciante Internacional

Prestaço de propina De Ate Montante em euros

lfi Ato da matrIcula/lnscrição 1.250

2. 20/10/2024 10/11/2024 125

30 20/11/2024 10/12/2024 125

4. 20/12/2024 10/01/2025 125

5fl 20/01/2025 10/02/2025 125

6. 20/02/2025 10/03/2025 125

7fl 20/03/2025 10/04/2025 125

8fl 20/04/2025 10/05/2025 125

9. 20/05/2025 10/06/2025 125

10. 20/06/2025 10/07/2025 250

Valor total da propina 2.500,00

Artigo 9(3

SituaçOes Especiais

A anulaçâo da matrIcula ou da inscriçâo, a pedido do aluno, nâo dispensa o pagamento

da propina na sua totalidade.

Artigo 10.0

Prazos

Os prazos estabelecidos neste despacho tern natureza regularnentar, pelo que a contagern

deverá efetuar-se de acordo corn o estipulado no artigo 87.° do C.P.A., suspendendo-se nos

sábados, dorningos e feriados.
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Artigo 11.0

Entrada em vigor

0 presente despacho produx efeitos no ano letivo de 2024/2025.

Artigo 12.°

Revisao do presente Despacho

presente conjunto rio regras scrA revisto no inicio do ano lelivo de 2024/2025,

considerando-se automaticarnente revogados os despachos anteriores.

Comunique-se aos Serviços Acadérnicos, aos Serviços Administradvos e Financeiros e ao

Nticleo do Ação Social da ESHTE.

Estoril, Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril (ESHTE), aos vinte e sete dias

de marco do dois mu e ‘inte e quatro

(Profa Doutor

0

Neto Branclão)
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